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Estado do Rio Grande do Norte

Municipio de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro – CEP 59830-000.

Fone fax (84) 3373-2216 / 2217 - E-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br
Rodolfo Fernandes/RN

Mensagem de nº.  015/2015.     
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei modifica e redação do § 3º do Artigo 3º da Lei Municipal nº 542/2015, visando melhor gratificar os servidores municipais da área da saúde, especificamente, os profissionais que adentraram nos quadros da Administração Municipal no ultimo concurso de provimento de cargos.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES – RN, em de 24 de março de 2015.

Atenciosamente,


_________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

PROJETO DE LEI Nº 015/2015 de 24 de Março de 2015.
MODIFICA A LEI Nº 542/2015, ALTERA A REDAÇÃO DO PARAGRÁFO § 3º DO ARTIGO 3º DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL.
CICERO MONTEIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O Parágrafo 3º, artigo 3º da Lei Municipal nº 542/2015 passará a viger com a seguinte redação:

§ 3º § 3º O servidor terá direito ao Incentivo do PMAQ/AB (Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica), somente se o mesmo tiver desempenhado suas funções no período mínimo de 06(seis) ou 12 (doze) meses na Unidade de Estratégia de Saúde da Família, ressalvado os profissionais contratados em caráter efetivo;
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 8º - Revogam-se disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES – RN, em de 24 de março de 2015.
Atenciosamente,

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

Mensagem
Excelentíssimos Senhores Vereadores do Município de Rodolfo Fernandes, aos quais cumprimento a todos e venho requerer de V.Exas. a apreciação em caráter de urgência do Projeto de Lei o qual segue a presente mensagem, pelos seguintes motivos.
A Administração da Atual gestão Municipal, verificou-se que os profissionais contratados, especialmente os aprovados para os cargos de dentista e enfermeiros, no ultimo concurso publico, os quais encontram-se impedidos de receber gratificação.

Visto a fundamental importância da matéria posta em pauta, vem o Poder Executivo Municipal, requerer a apreciação do presente projeto de Lei visando sua implementação no tempo mais breve possível.

Isto posto, requer a apreciação do presente projeto em REGIME DE URGÊNCIA, dispensando sua tramitação nas comissões dessa Casa.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES – RN, em de 24 de março de 2015.
Atenciosamente
____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

